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Processo nº 0802278-94.2020.8.23.0010 

 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados 
que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GARCIA 
ALVEZ DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

Conforme demonstrado abaixo, houve um erro no cadastro realizado no presente processo junto ao sistema 
projudi, tendo em vista que o nome do autor cadastrado é BRUNO RODRIGO ALMEIDA DA SILVA, todavia, a 
petição inicial e TODOS OS DOCUMENTOS pertencem ao Sr. JOSE GARCIA ALVES DE SOUSA. 

Desta forma, requer o chamamento do feito à ordem para que o cadastro do processo no projudi seja 
retificado constando o nome do autor JOSE GARCIA ALVES DE SOUSA, bem como, que a defesa apresentada no 
dia 06/02/2020 seja devidamente recepcionada. 



 

 



 

 



Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
BOA VISTA, 13 de fevereiro de 2020. 

 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

 


